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DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro Prefeitura Municipal de Lastro 

CNPJ 08.999.716/0001-56 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA PML/GP Nº 059/202, 

De 01 de Abril de 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica Municipal em vigor, Lei Municipal nº 232/2005 e 

Lei Municipal nº 444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a servidora efetiva ANA LUCIA 

GONCALVES DE AQUINO, Portadora do C.P.F. nº 

***.347.634-**, matricula funcional nº 5**, para Exercer o 

cargo de Vice-Diretor da Escola Municipal Ronaldo 

Gonçalves Sarmento, com Lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de 

Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, 

Estado da Paraíba, em 01 de Abril de 2021. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 060/2021 

De 01 de Abril de 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica Municipal em vigor, Lei Municipal nº 232/2005 e 

Lei Municipal nº 444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a servidora efetiva KATIA NELIJANE 

GONÇALVES TRIGUEIRO, Portadora do C.P.F. nº 

***.094.424-**4, matricula funcional nº 0**, para Exercer o 

cargo em comissão de Secretário Executivo de Educação 

com Lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, 

Estado da Paraíba, em 01 de Abril de 2021. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

PORTARIA GP/PML Nº 061/2021 

De 01 de Abril de 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 444/2017. 

RESOLVE: 

Art. 1º – JOSE LOURENÇO DE ABRANTES FILHO, 

Portador do C. P. F. nº ***.060.514-**, RG nº 003.421.*** 

SSP RN para Exercer em Comissão o Cargo de Chefe do 

Depto de Parcerias Educacionais c/ Solidariedade, com 

Lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, 

Estado da Paraíba, em 01 de Abril de 2021. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 
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PORTARIA PML/GP Nº 062/2021 

De 01 de abril de 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 444/2017. 

RESOLVE: 

Art. 1º – JOSEMAR DA SILVA, Portador do CPF nº 

***.999.768-** e RG nº 21.519.***-9 SSP/SP, para exercer 

o cargo em Comissão de Chefe do Departamento de 

Compras, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, devendo servir-lhe de Título a presente 

Portaria. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, 

Estado da Paraíba, em 01 de abril de 2021. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 063/2021 

De 01 de abril de 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, e Lei Municipal nº 444/2017. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a) MARIA ALINE GONÇALVES DA 

SILVA, portadora do CIC-MF 115.326.304-17, para exercer 

o Cargo em Comissão de Coordenador de Ensino Infantil, 

Lotando-a na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, devendo servir-lhe de Título a presente 

Portaria. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, 

Estado da Paraíba, em 01 de abril de 2021. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 064/2021 

De 01 de abril de 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, e Lei Municipal nº 444/2017. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a) TATIANE DE OLIVEIRA, 

portadora do CIC-MF ***.590.374-**, RG 3.***.517 – 

SSP/PB, para exercer o Cargo em Comissão de Secretária 

Escolar da E M E F João Teodoro de Oliveira da 

Mariana, Lotando-a na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, devendo servir-lhe de Título a presente 

Portaria. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, 

Estado da Paraíba, em 01 de abril de 2021. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 065/2021 

De 01 de abril de 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, e Lei Municipal nº 444/2017. 
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R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a) ALEXANDRA GOMES SOARES, 

portadora do CIC-MF ***.589.194-**, para exercer o Cargo 

em Comissão de Chefe do Departamento de Psico Social, 

Lotando-a na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, devendo servir-lhe de Título a presente 

Portaria. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, 

Estado da Paraíba, em 01 de abril de 2021. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 066/2021 

De 01 de abril de 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 444/2017. 

RESOLVE: 

Art. 1º –Nomear o Sr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS 

PEREIRA, Portador do C. P. F. nº ***6.431.254-**, RG nº 

2.863.789 SSP PB para Exercer em Comissão o Cargo de 

Secretário Escolar do I.E.I.E.F.M Ronaldo Gonçalves 

Sarmento, com Lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, 

Estado da Paraíba, em 01 de abril de 2021. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 067/2021 

De 01 de abril de 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 444/2017, 

RESOLVE: 

I - Nomear a Sr(a) LUZIA MARIA DOS SANTOS, 

Portadora do C. P. F. nº ***.578.344-**, para exercer em 

comissão o cargo de Gerente Administrativo de Creches, 

com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, 

Estado da Paraíba, em 01 de abril de 2021. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 068/2021 

De 01 de abril de 2021 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a) JALYSON DE SOUSA LIMA, 

Portador do CPF nº ***.031.274-**, para Exercer em 

Comissão o Cargo de Coordenador de Estudos e 

Orientação Pedagógica, com Lotação Fixada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devendo 

Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 

deliberação. 
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Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, 

Estado da Paraíba, em 01 de abril de 2021. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 069/2021 

De 01 de abril de 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 444/2017, 

RESOLVE: 

        Art. 1º - Nomear a Sr(a) GIRISMAR TEODORO DE 

OLIVEIRA, Portador do C. P. F. nº ***.194.954-**, RG nº 

3.260.*** SSP RN para Exercer em Comissão o Cargo de 

Assessor Especial, com Lotação Fixada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de 

Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, 

Estado da Paraíba, em 01 de abril de 2021. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 070/2021 

De 01 de abril de 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 444/2017, 

RESOLVE: 

        Art. 1º - Nomear a Sr(a) DIEGO BATISTA DOS 

SANTOS, Portador do C. P. F. nº ***.216.124-**, RG nº 

3596*** SSDS SP para Exercer em Comissão o Cargo de 

Coordenador de Recursos Humanos, com Lotação Fixada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

devendo Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, 

Estado da Paraíba, em 01 de abril de 2021. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 071/2021 

De 01 de abril de 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 444/2017, 

RESOLVE: 

        Art. 1º - Nomear a Sr(a) MARIA VANALICE 

PEREIRA, Portador do C. P. F. nº ***.850.934-**, RG nº 

003.566.*** SESDS RN para Exercer em Comissão o Cargo 

de Gerente Administrativo de Ensino Médio, com Lotação 

Fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, 

Estado da Paraíba, em 01 de abril de 2021. 
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Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 072/2021 

De 01 de abril de 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 444/2017, 

RESOLVE: 

        Art. 1º - Nomear a Sr(a) YNGRID BEZERRA 

CANDIDO, Portador do C. P. F. nº 097.590.574-09, RG nº 

003.825.726 SESDS RN para Exercer em Comissão o Cargo 

de Gerente Administrativo de Supervisão da Educação, 

com Lotação Fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, 

Estado da Paraíba, em 01 de abril de 2021. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 073/2021 

De 01 de abril de 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 444/2017, 

RESOLVE: 

        Art. 1º - Nomear a Sr(a) FRANCISCO DE ASSIS 

DA SILVA, Portador do C. P. F. nº ***.297.984-**, RG nº 

57.569.***-2 SSP SP para Exercer em Comissão o Cargo de 

ASSESSOR ESPECIAL, com Lotação Fixada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTES E CONSERVAÇÃO VIÁRIA, 

devendo Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, 

Estado da Paraíba, em 01 de abril de 2021. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 074/2021 

De 01 de abril de 2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 444/2017, 

RESOLVE: 

        Art. 1º - Nomear a Sr(a) MARIA MARQUES 

SARMENTO, Portador do C. P. F. nº ***.029.034-**, para 

Exercer em Comissão o Cargo de Assessor Especial, com 

Lotação Fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, devendo Servir-lhe de 

Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, 

Estado da Paraíba, em 01 de abril de 2021. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 


